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Opina sobre o pedido de convalidação dos estudos 
realizados no EDUCANDÁRIO SAGRADA FAMÍLIA, 
rede privada, em  Teresina (PI),  

 
I – RELATÓRIO 
 

O presente Parecer resulta da análise ao Processo CEE/PI nº 260/2017, 
protocolado em 06/12/2017, no qual a diretora do Educandário Sagrada Família, pertencente à 
rede privada, situado na Rua Herculândia 4287, Bairro Parque Mão Santa, em Teresinha (PI), 
CEP 64.057-030, tendo como mantenedora a firma Educandário Sagrada Família Ltda - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.886.065/0001-25, solicita a convalidação dos estudos realizados 
pelos alunos matriculados no educandário de 2014 a 2017, do 1º ao 8º ano do Ensino 
Fundamental Completo Regular.  A instituição teve cessada a sua autorização pela Resolução 
CEE/PI nº 148/2016.    
  Tendo em vista tal solicitação, foi realizada pelos técnicos do setor próprio da 
SEDUC, UGIE/GIE, uma inspeção especial, conforme a Nota Técnica 01/2017, deste Conselho 
Estadual de Educação. O relatório dessa inspeção encontra-se devidamente anexado nos 
autos do processo.  
 
 III –  VOTO 

 
Em face ao exposto, esta relatoria submete ao pleno o que segue: 
1. Denegar a solicitação de convalidação de estudos feita pelo Educandário 

Sagrada Família, rede privada, em Teresina; 
2. Oficializar a mantenedora da necessidade do cumprimento das determinações 

presentes na Resolução CEE/PI nº 148/2016; 
3. Encaminhar oficio à SUPEN/SEDUC para que esta tome as providências 

cabíveis para garantir, a luz da LDB, a continuidade dos estudos dos educandos, conforme lista 
presente nos autos do processo;  

4. Encaminhar cópia deste parecer ao Ministério Público. 
 
 
É o parecer, s.m.j. 
 
Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do 

Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 21 de março de 2019. 
 
 
 

Carlos Alberto Pereira da Silva – Relator 
 
 
O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Piauí aprovou por unanimidade 

o parecer da relatora. 
 
 

 
Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva  

Presidente do CEE/PI 
 


